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Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

TIPO 1: 41 I. Toda edificação deverá dispor de instalações sanitárias que atendam ao número 
de usuários e à função que se destinam. 
Correto. Leis de saneamento e normas técnicas (como a NBR 5626/2020) exigem 
que as instalações sanitárias sejam dimensionadas conforme o uso e ocupação da 
edificação. 
II. É obrigatória a ligação da rede domiciliar à rede geral de água quando esta 
existir na via pública onde se situa a edificação. 
Correto. Legislações de saneamento básico (ex.: Lei nº 11.445/2007) determinam 
que edificações em áreas com rede pública de abastecimento devem se conectar a 
ela. 
III. "A principal razão [...] é a desnecessidade de sistemas preliminares antes de 
conectar o esgoto à rede coletora existente, mesmo que esta não possua 
tratamento final." 
INCORRETO. Essa afirmativa é contraditória com normas ambientais e de 
saneamento. Se a rede coletora não tem tratamento final, órgãos como o CONAMA 
exigem sistemas individuais ou coletivos de tratamento preliminar (ex.: fossa 
séptica + filtro) para evitar poluição. 
IV. Todas as edificações em áreas com rede coletora e tratamento final devem 
conduzir esgotos diretamente à rede. 
Correto. Quando há rede coletora com tratamento final, a ligação direta é 
obrigatória (evita soluções individuais desnecessárias). 
Conclusão: Corretas: I, II e IV. 
Incorreta: III (pois sistemas preliminares são necessários se a rede coletora não 
tiver tratamento final). 
Resposta: D) Apenas as afirmativas I, II e IV estão corretas. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

TIPO 1: 43 INCORRETA - (A) "Prestação de apoio técnico, científico, administrativo ou 
financeiro". Isso se refere a cooperação (Art. 15 da LC 140/2011), não a ação 
subsidiária. 
INCORRETA - (B) "Transferência compulsória da atribuição por ineficiência". A LC 
140/2011 não prevê transferência definitiva, mas substituição temporária. 

DEFERIDO ALTERAR PARA C 



CORRETA – (C) Assumindo integralmente a responsabilidade pela ação 
administrativa": O ente que atua subsidiariamente toma para si a 
responsabilidade enquanto durar a omissão do ente original. 
INCORRETA - (D) "Delegação da competência mediante convênio" - 
É delegação (Art. 17), não ação subsidiária. Na delegação, há acordo formal; na 
subsidiária, a substituição é compulsória. 
INCORRETA - (E) "Atuação conjunta e simultânea". Descreve cooperação (Art. 15), 
não subsidiariedade. 
 

 


